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TIM PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 02.558.115/0001-21 - NIRE 33.300.276.963
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZA-
DA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020. DATA, HORA E LOCAL: 11 de
fevereiro de 2020, às 12h30, na sede social da TIM Participações
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida João Cabral de Mello Neto,
nº 850, Torre Norte, 12º andar, Sala 1212, Barra da Tijuca, na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro. PRESENÇA: Reuniu-se o Conselho de
Administração da Companhia na data, hora e local acima menciona-
dos, com a presença dos Srs. Nicandro Durante, Carlo Nardello, Fla-
via Maria Bittencourt, Gesner José de Oliveira Filho, Herculano Aníbal
Alves e Pietro Labriola, presencialmente ou por meio de áudio ou vi-
deoconferência, conforme faculdade prevista no parágrafo 2º do Artigo
25 do Estatuto Social da Companhia. Ausência justificada da Sra. Eli-
sabetta Romano e do Sr. Agostino Nuzzolo. Fica registrada a presen-
ça do Sr. Walmir Kesseli, Presidente do Conselho Fiscal, durante as
discussões dos itens (3) a (5), nos termos da legislação aplicável.
MESA: Sr. Nicandro Durante - Presidente; e Sr. Jaques Horn - Se-
cretário. ORDEM DO DIA: (1) Tomar conhecimento sobre as ativida-
des desenvolvidas pelo Comitê de Auditoria Estatutário; (2) Tomar co-
nhecimento sobre as atividades desenvolvidas pelo Comitê de Con-
trole e Riscos; (3) Analisar as demonstrações financeiras da Compa-
nhia, das respectivas notas explicativas, bem como do Relatório da
Administração, todos relativos ao exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2019 e deliberar sobre a sua submissão à Assembleia Ge-
ral da Companhia; (4) Analisar a Proposta da Administração de des-
tinação do resultado do exercício de 2019 e de distribuição de divi-
dendos da Companhia, para submissão à Assembleia Geral da Com-
panhia; (5) Deliberar sobre a proposta de aproveitamento dos créditos
de imposto de renda diferido e de contribuição social sobre o lucro
(ICVM nº 371); (6) Apresentação sobre a Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD); (7) Tomar conhecimento sobre a Pesquisa de Clima
da Companhia; e (8) Deliberar sobre a composição do Conselho de
Administração da Companhia e a indicação de administradores da so-
ciedade controlada da Companhia, TIM S.A. DELIBERAÇÕES: Após
a análise do material disponibilizado e arquivado na sede da Com-
panhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões
sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, os Senhores Con-
selheiros, por unanimidade dos presentes e com a abstenção dos le-
galmente impedidos, registraram suas manifestações e deliberações
da seguinte forma: Por solicitação do Presidente do Conselho de Ad-
ministração, Sr. Nicandro Durante, a reunião foi iniciada com a dis-
cussão do item (8) da Ordem do Dia, tendo sido comunicado o re-
cebimento da carta de renúncia apresentada pelo Sr. Raimondo Zizza,
em 16 de janeiro de 2020, com eficácia a partir de 1º de fevereiro de
2020, às suas posições como membro deste Conselho, membro do
Comitê de Controle e Riscos (“CCR”) e membro do Conselho de Ad-
ministração da TIM S.A., subsidiária integral da Companhia. Os mem-
bros do Conselho de Administração agradeceram ao Sr. Raimondo Zi-
zza por seu comprometimento e dedicação no desempenho de suas
funções ao longo dos seus mandatos. Em razão das renúncias an-
teriormente apresentadas pelos Srs. Piergiorgio Peluso, em 28 de no-
vembro de 2019, e Raimondo Zizza, em 16 de janeiro de 2020, os
Srs. Conselheiros deliberaram, por unanimidade, nomear a Sra. Sa-
brina di Bartolomeo, italiana, casada, bacharel em economia, porta-
dora do passaporte italiano nº YB0556281, válido até 9 de janeiro de
2027, domiciliada em Corso d'Italia 41, 00198, cidade de Roma, Itália
e o Sr. Carlo Filangieri, italiano, casado, bacharel em engenharia ele-
trônica, portador do passaporte italiano nº YA5952696, válido até 15
de maio de 2024, domiciliado em Corso d'Italia 41, 00198, cidade de
Roma, Itália, como membros deste Conselho de Administração, ad re-
ferendum da próxima Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da
Companhia, conforme o disposto no Artigo 150 da Lei nº 6.404/1976
e do Artigo 20, parágrafo 2º do Estatuto Social da Companhia. Os
termos de posse, demais declarações e documentos foram apresen-
tados nos termos da legislação aplicável. Assim, o Conselho de Ad-
ministração da Companhia passa a ter a seguinte composição: Srs.
Nicandro Durante, Agostino Nuzzolo, Carlo Filangieri, Carlo Nardello,
Gesner José de Oliveira Filho, Herculano Aníbal Alves, Pietro Labriola,
e as Sras. Elisabetta Romano, Flavia Maria Bittencourt e Sabrina di
Bartolomeo, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária da
Companhia a ser realizada em 2021. Os Conselheiros elegeram, ain-
da, o Sr. Carlo Filangieri e a Sra. Sabrina di Bartolomeo para os
cargos de membros do CCR, que passa a ter a seguinte composição:
Srs. Agostino Nuzzolo, Gesner José de Oliveira Filho, Herculano Ani-
bal Alves e Carlo Filangieri, e Sra. Sabrina di Bartolomeo. Com base
no Artigo 22, inciso XXIV do Estatuto Social da Companhia, face à
renúncia apresentada pelo Sr. Raimondo Zizza, os Srs. Conselheiros
indicaram a Sra. Sabrina di Bartolomeo para ocupar o cargo de
membro do Conselho de Administração da TIM S.A., subsidiária in-
tegral da Companhia. Por fim, os Conselheiros ora eleitos, Sr. Carlo
Filangieri e Sra. Sabrina di Bartolomeo, solicitaram que suas abs-
tenções, com relação a todos os itens de deliberação da Ordem do
Dia, ficassem consignadas em ata. (1) Tomaram conhecimento das
atividades desenvolvidas pelo Comitê de Auditoria Estatutário (“CAE”),
nas reuniões realizadas nos dias 30 de janeiro, e 10 e 11 de fevereiro
de 2020, incluindo o Relatório Anual Resumido do CAE, aprovado em
10 de fevereiro de 2020, sobre as atividades desenvolvidas durante o
ano de 2019, e que deverá acompanhar as Demonstrações Financei-
ras da Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de
2019, conforme relatado pelo Sr. Gesner José de Oliveira Filho, Co-
ordenador do CAE. (2) Tomaram conhecimento da ausência de reu-
niões do Comitê de Controle e Riscos (“CCR”), desde o último reporte
realizado pelo Sr. Herculano Aníbal Alves, Presidente do CCR. (3)
Analisaram o Relatório da Administração e a proposta das Demons-
trações Financeiras individuais e consolidadas da Companhia, referen-
tes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, com base nas
informações fornecidas pela Administração da Companhia e no ma-
terial apresentado. Os membros do Conselho consideraram os pare-
ceres favoráveis: (i) do Conselho Fiscal (“CF”); (ii) do CAE; e (iii) da
Ernst & Young Auditores Independentes S/S (“EY”) que, no curso de

seus trabalhos, verificaram a adequação de tais documentos, afirman-
do que estes refletem corretamente, em todos os aspectos relevantes,
as posições patrimonial e financeira da Companhia e de sua contro-
lada. Os Conselheiros, na sequência, aprovaram a submissão do Re-
latório da Administração e da proposta das Demonstrações Financei-
ras, individuais e consolidadas, da Companhia, referentes ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2019, à Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária da Companhia, a ser convocada. Os membros do Con-
selho de Administração parabenizaram a administração da Companhia
pelos resultados alcançados ao longo do ano de 2019. (4) Analisa-
ram a Proposta da Administração de destinação do resultado do exer-
cício de 2019 e de distribuição de dividendos da Companhia, com ba-
se no material apresentado e nos pareceres favoráveis do CF e do
CAE, e aprovaram sua submissão à Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária da Companhia, a ser convocada. (5) Aprovaram o es-
tudo técnico sobre o registro contábil de ativo diferido, Imposto de
Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da Companhia e
sua subsidiária, após a opinião da EY e de seu exame favorável emi-
tido pelo CF e CAE, tudo conforme material apresentado e nos ter-
mos da ICVM nº 371/2002. (6) Tomaram conhecimento do progresso
das atividades constantes do plano/cronograma do projeto da Com-
panhia sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), incluindo
eventuais ajustes nos prazos estabelecidos para execução de cada
uma das etapas indicadas até o advento da referida lei, prevista para
vigorar a partir de agosto de 2020. (7) A Sra. Maria Antonietta Russo,
Diretora da área de Human Resources & Organization da Companhia,
apresentou os resultados da Pesquisa de Clima 2019, realizada junto
aos colaboradores da Companhia. E N C E R R A M E N TO : Nada mais ha-
vendo a tratar, encerrou-se a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata na forma de sumário que, reaberta a sessão, foi lida,
achada conforme, aprovada e assinada por todos os Conselheiros
participantes: Srs. Nicandro Durante, Carlo Filangieri, Carlo Nardello,
Flavia Maria Bittencourt, Gesner José de Oliveira Filho, Herculano
Aníbal Alves e Pietro Labriola e Sabrina di Bartolomeo. Certifico que a
presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. Rio
de Janeiro (RJ), 11 de fevereiro de 2020. JAQUES HORN, Secretário
da Mesa. Jucerja nº 3865098, em 18/03/2000. Bernardo F. S. Berwan-
ger - Secretário Geral.

Id: 2247159

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
Subsidiária Integral da LIGHT S.A.

Certidão da Ata da Reunião do Conselho de Administração da
Light - Serviços de Eletricidade S.A. ("Companhia" ou "Light SE-
SA") realizada em 01 de Abril de 2020. 1. Data, hora e local: 01
de abril de 2020, às 17h30min, mediante vídeo conferência. 2. Pre-
sentes: Os Conselheiros David Zylbersztajn, Presidente da Mesa, Ri-
cardo Reisen de Pinho, Carlos Marcio Ferreira, Antonio Rodrigues dos
Santos e Junqueira, Carlos da Costa Parcias Júnior, Octávio Cortes
Pereira Lopes, Patrícia Gracindo Marques de Assis Bentes e Carlos
Alberto da Cruz. Compareceram, também, sem participar das vota-
ções, a Diretora Presidente e de Relações com Investidores Ana Mar-
ta Horta Veloso, o Diretor de Finanças e de Participações Roberto
Caixeta Barroso, a Diretora de Gestão Empresarial Deborah Meirelles
Rosa Brasil e a Coordenadora de Governança Corporativa Paula Re-
gina Novello Cury convidada para secretariar os trabalhos. 3. Mesa:
Presidente - David Zylbersztajn; Secretária - Paula Regina Novello Cu-
ry. 4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre, nos termos do artigo
59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
("Lei das Sociedades por Ações"), (I) a 18ª (décima oitava) emissão
pública, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em
ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional,
em série única, sendo composta por 400.000 (quatrocentas mil) de-
bêntures ("Debêntures"), perfazendo o montante total de
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), a qual será objeto
de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro
de 2009, conforme alterada ("CVM" e "Instrução CVM 476", respec-
tivamente), sob regime de garantia firme de colocação ("Emissão" e
"Oferta Restrita", respectivamente); (II) a autorização para a Diretoria
da Companhia, de forma direta ou indireta, por meio de procuradores,
e nos termos do seu estatuto social, a praticar todos e quaisquer atos
necessários ou convenientes à formalização da Emissão e da Oferta
Restrita, incluindo, mas não se limitando, (a) a discussão, negociação
e definição dos termos das Debêntures, bem como a celebração, pela
Companhia, do "Instrumento Particular de Escritura da 18ª (Décima
Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória
Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light
Serviços de Eletricidade S.A." ("Escritura" ou "Escritura de Emissão"),
do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), seus eventuais
aditamentos e demais documentos relacionados às Debêntures; (b) a
contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta Restrita,
sendo uma delas a instituição intermediária líder ("Coordenadores");
(c) a contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo,
mas não se limitando ao escriturador, banco liquidante, agente fidu-
ciário e assessores legais (em conjunto, "Prestadores de Serviço"),
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fi-
xar seus honorários; e (d) a celebração de todos os demais docu-
mentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão; (III) a auto-
rização para a Diretoria da Companhia realizar a publicação e o re-
gistro dos documentos de natureza societária ou outros relativos à
Oferta Restrita perante os órgãos competentes e/ou perante a ANBI-
MA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e
de Capitais ("ANBIMA"), se for o caso, inclusive realizando o respec-
tivo pagamento de eventuais taxas que se fizerem necessárias; e (IV)
a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia
no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. 5. Deliberações: por una-
nimidade de votos e sem quaisquer restrições, os Conselheiros da
Companhia: (i) aprovaram a realização da Emissão, a qual terá as se-
guintes características e condições: (a) Número da Emissão: A Emis-
são constitui a 18ª (décima oitava) emissão de debêntures da Com-
panhia. (b) Valor Total da Emissão: O Valor da Emissão será de
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emis-
são (conforme abaixo definida). (c) Data de Emissão: Para todos os

fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de
abril de 2020 ("Data de Emissão"). (d) Número de Séries: A Emissão
será realizada em série única. (e) Quantidade de Debêntures: Serão
emitidas 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, na Data de Emissão.
(f) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures
será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal
Unitário"). (g) Forma e Emissão de Certificados: As Debêntures se-
rão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cau-
telas ou certificados. (h) Comprovação de Titularidade: A Compa-
nhia não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de di-
reito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emi-
tido pelo Escriturador. Adicionalmente, as Debêntures custodiadas ele-
tronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Segmento CE-
TIP UTVM ("B3") terão sua titularidade comprovada pelo extrato em
nome dos Debenturistas emitido pela B3. (i) Tipo e Conversibilidade:
As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em
ações de emissão da Companhia. (j) Espécie: As Debêntures serão
da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de preferência
em relação aos demais credores quirografários da Companhia, nos
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adi-
cionalmente, as Debêntures contarão com garantia adicional fidejus-
sória representada pela Fiança (conforme abaixo definida). (k) Distri-
buição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão
depositadas para (i) distribuição primária por meio do MDA - Módulo
de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM ("B3"), sendo a
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negocia-
ção e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CE-
TIP21 - Títulos e Valores Mobiliários ("CETIP21"), administrado e ope-
racionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeira-
mente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (l) Prazo
e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação an-
tecipada das Debêntures em razão de seu vencimento antecipado
e/ou de Oferta de Resgate Antecipado Total, conforme aplicável, nos
termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das
Debêntures será de 1 (um) ano contado da Data de Emissão, ocor-
rendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2021 ("Data de Ven-
cimento"). (m) Colocação e Procedimento de Distribuição: As De-
bêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de
distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, com a intermediação
dos Coordenadores, sob o regime de garantia firme de colocação,
conforme os termos e condições do "Contrato de Coordenação, Co-
locação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime
de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, em Série Única, da 18ª (Décima Oitava) Emissão da
Light Serviços de Eletricidade S.A." a ser celebrado entre os Coor-
denadores, a Companhia e a Fiadora ("Contrato de Distribuição"). A
colocação das Debêntures deverá ser efetuada a partir da data de iní-
cio de distribuição, observado o Contrato de Distribuição, o disposto
nos artigos 7ºA e 8º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 476. (n) Ga-
rantia Fidejussória: Para assegurar o fiel, pontual e integral cumpri-
mento das obrigações principais e acessórias assumidas na Escritura
de Emissão pela Companhia, a Light S.A., sociedade por ações com
registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP
20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.378.521/0001-75 ("Fia-
dora") presta fiança, por meio da Escritura de Emissão, em caráter
irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados
pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a
qualquer título, como fiadora e principal pagadora, solidariamente res-
ponsável com a Companhia, pelo valor total das obrigações, principais
ou acessórias, presentes e futuras, da Companhia previstas na Es-
critura de Emissão, que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário, acrescido
da Remuneração e dos Encargos Moratórios, calculados nos termos
da Escritura de Emissão e/ou previstos nos demais documentos da
Emissão, bem como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive ho-
norários do Agente Fiduciário e as despesas comprovadamente incor-
ridas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas, inclusive, em de-
corrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais
ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e prer-
rogativas decorrentes da Escritura de Emissão e demais documentos
da Emissão e suas posteriores alterações e verbas indenizatórias,
quando houver, até o integral cumprimento de todas obrigações cons-
tantes na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emis-
são, sendo certo que não estão inclusos os valores relativos ao pa-
gamento (1) do Banco Liquidante; e (2) do Escriturador. (o) Atuali-
zação Monetária: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal
Unitário. (p) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da va-
riação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Inter-
financeiros de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e di-
vulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua
página na Internet (h t t p : / / w w w. b 3 . c o m . b r ) ("Taxa DI") acrescida de so-
bretaxa correspondente a 2,51% (dois inteiros e cinquenta e um cen-
tésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Úteis ("Remuneração"), a ser calculada de acordo com a fórmula
prevista na Escritura de Emissão. A Remuneração será calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis de-
corridos, desde a Data da Primeira Integralização ou da Data de Pa-
gamento da Remuneração (conforme definida abaixo) imediatamente
anterior, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da Re-
muneração. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das De-
bêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisição
Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na
Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente, no
dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o
primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2020 e o último na
Data de Vencimento (cada uma, uma "Data de Pagamento da Remu-
neração"), conforme tabela prevista na Escritura de Emissão. (q) Pra-
zo de Subscrição: As Debêntures poderão ser subscritas e integra-
lizadas a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, observados
os prazos de distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição.
(r) Preço de Subscrição: O preço de subscrição das Debêntures que
forem integralizadas na primeira data em que ocorrer a subscrição e
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integralização das Debêntures ("Data da Primeira Integralização") será
o Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das Debêntures
em mais de uma data, o preço de subscrição das Debêntures que
forem integralizadas após a Data da Primeira Integralização das De-
bêntures será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração,
calculada pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização
até a data da efetiva subscrição e integralização das Debêntures, por
meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à
B3 (em qualquer caso, "Preço de Integralização"). As Debêntures po-
derão ser colocadas com ágio ou deságio, desde que seja aplicado à
totalidade das Debêntures. As Debêntures serão integralizadas à vista,
em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Preço de In-
tegralização, de acordo com os procedimentos aplicáveis da B3. (s)
Repactuação Programada: Não haverá repactuação das Debêntures.
(t) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de resgate
antecipado das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Anteci-
pado Total, Aquisição Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures,
nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Uni-
tário será amortizado em 1 (uma) única parcela, na Data de Venci-
mento. (u) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá adquirir De-
bêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor,
desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das
Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada pela
CVM, incluindo o artigo 13 e, conforme aplicável, o artigo 15 da Ins-
trução CVM 476, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário,
devendo tal fato constar do relatório da administração e das demons-
trações financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor No-
minal Unitário, desde que observadas as regras expedidas pela CVM.
As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da
Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vi-
gor (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser no-
vamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Com-
panhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no
mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais De-
bêntures ("Aquisição Facultativa"). (v) Amortização Extraordinária e
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures: Não será admitida
a amortização extraordinária facultativa das Debêntures nem o seu
resgate antecipado facultativo, exceto pelo resgate antecipado decor-
rente da Oferta de Resgate Antecipado Total, conforme disposto na
Escritura de Emissão. (w) Oferta de Resgate Antecipado Total: A
Companhia poderá, observados os termos e condições estabelecidos
na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer
tempo, oferta de resgate antecipado total das Debêntures, com o con-
sequente cancelamento de tais Debêntures, endereçada a todos os
Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a
todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado das Debên-
tures de que forem titulares, conforme o caso ("Oferta de Resgate An-
tecipado Total"). O valor a ser pago em relação a cada uma das De-
bêntures no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Total será equi-
valente ao Valor Nominal Unitário, acrescido (a) da Remuneração, cal-
culada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização, ou
a Data de Pagamento de Remuneração, conforme o caso, imediata-
mente anterior, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso,
de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a
exclusivo critério da Companhia, o qual não poderá ser negativo. (x)
Vencimento Antecipado Automático: O Agente Fiduciário deverá,
automaticamente, independentemente de aviso, notificação ou interpe-
lação judicial ou extrajudicial à Companhia, declarar, em até 1 (um)
Dia Útil contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, an-
tecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as obriga-
ções da Companhia referentes às Debêntures, sempre respeitados os
prazos de cura específicos determinados nos itens abaixo, e exigir da
Companhia o pagamento em até 2 (dois) Dias Úteis, contados do re-
cebimento da notificação acima referida pela Companhia, do Valor No-
minal Unitário, acrescido da Remuneração devida até a data do efe-
tivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios,
se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Companhia nos termos da Escritura de Emissão, na ciência da ocor-
rência de qualquer das seguintes hipóteses ("Eventos de Vencimento
Antecipado Automático"): (i) inadimplemento, pela Companhia e/ou pe-
la Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures
e/ou prevista na Escritura de Emissão na respectiva data de paga-
mento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; (ii) (1) liquidação, dissolução
ou extinção da Companhia, da Fiadora e/ou de qualquer de suas res-
pectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, dissolução
e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não constitua
um evento de vencimento antecipado nos termos dos incisos (xiii) e
(xiv) da alínea (y) abaixo; (2) decretação de falência da Companhia,
da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou co-
ligadas; (3) pedido de autofalência formulado pela Companhia, pela
Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coliga-
das; (4) pedido de falência da Companhia, da Fiadora e/ou de qual-
quer de suas respectivas controladas ou coligadas, formulado por ter-
ceiros, não elidido no prazo legal por meio do depósito judicial e/ou
contestação; ou (5) pedido de recuperação judicial ou de recuperação
extrajudicial da Companhia, da Fiadora e/ou de qualquer de suas res-
pectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento
do respectivo pedido; (iii) transformação do tipo societário da Com-
panhia e/ou da Fiadora (sociedade por ações), nos termos dos artigos
220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (iv) alteração do objeto
social da Companhia e/ou da Fiadora, de forma que (1) a Companhia
deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica;
ou (2) a Fiadora deixe de ter como objeto principal a participação em
sociedades que atuem na geração, distribuição e/ou comercialização
de energia elétrica, conforme disposto em seus respectivos estatutos
sociais; (v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial
que resulte no confisco, desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro
ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, por qualquer mo-
tivo, a concessão outorgada à Companhia para explorar atividades re-
lacionadas à distribuição de energia; (vi) intervenção do poder con-
cedente na concessão outorgada à Companhia para explorar ativida-
des relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos rela-
cionados à sua capacidade econômica; (vii) vencimento antecipado de
qualquer dívida da Companhia, da Fiadora ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agrega-
do, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais) ou seu equivalente em outras moedas; (viii) declaração de in-
validade, nulidade ou inexequibilidade (1) da Escritura de Emissão
e/ou (2) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida
decisão judicial suspendendo os efeitos de tal declaração, e, desde
que, no caso do item (2) acima, tal declaração torne impossível o seu
cumprimento e/ou execução na forma pactuada na Escritura de Emis-
são; (ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer
forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no
todo ou em parte, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer de
suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão; (x) redução do
capital social da Companhia e/ou da Fiadora que não seja realizada
para absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou
amortização de ações de emissão da Companhia ou da Fiadora, des-
de que sem aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei
das Sociedades por Ações; (xi) questionamento judicial sobre a va-
lidade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das disposições da Es-
critura de Emissão e/ou da Fiança pela Companhia e/ou pela Fiadora;
ou (xii) término ou extinção da concessão outorgada à Companhia
para explorar atividades relacionadas à distribuição de energia, ou ex-
tinção antecipada, por qualquer motivo, do "Contrato de Concessão
de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 001/96", conforme alte-
rado, celebrado entre Companhia e União Federal, em 4 de junho de
1996 ("Contrato de Concessão"). (y) Vencimento Antecipado Não
Automático: O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se rea-
lizar no prazo mínimo previsto em lei, e comunicar a Companhia, em
até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer dos eventos
listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não decla-
ração do vencimento antecipado de todas as obrigações da Compa-
nhia referentes às Debêntures, ou (ii) tomar quaisquer outras provi-
dências necessárias, na ciência da ocorrência das hipóteses previstas

abaixo ("Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático" e, em
conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automático,
"Eventos de Inadimplemento"): (i) pagamento, pela Companhia ou pe-
la Fiadora, de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer ou-
tra participação no lucro prevista no estatuto social da Companhia e
da Fiadora, caso a Companhia e/ou a Fiadora estejam em mora re-
lativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecu-
niárias aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo
obrigatório limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de
cada exercício social, conforme previsto no estatuto social atualmente
vigente da Companhia e da Fiadora; (ii) inadimplemento, pela Com-
panhia, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas controladas
ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em obrigações pecuniárias
cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em
outras moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da
data do respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos
nos respectivos instrumentos, conforme o caso; (iii) protesto de títulos
contra (ainda que na condição de garantidora) a Companhia, a Fia-
dora ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo
valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a
R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em
outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados
do respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao Agente
Fiduciário que (1) o protesto foi cancelado ou suspenso por medida
judicial ou administrativa; (2) foram prestadas garantias aceitas pelo
juízo competente; ou (3) o protesto foi devidamente quitado; (iv) al-
teração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da
Companhia ou da Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das So-
ciedades por Ações, desde que em razão de referida alteração ou
transferência, a classificação de risco (rating) vigente à época seja ob-
jeto de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de
risco dentre as seguintes: (1) Standard & Poor's; (2) Moody's; e (3)
Fitch Ratings, ou seus sucessores; (v) descumprimento, pela Compa-
nhia ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial e/ou de qualquer
decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma obrigação
de pagamento pela Companhia ou pela Fiadora envolvendo valor, in-
dividual ou agregado, superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões
de reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Companhia
e/ou a Fiadora; (vi) ato de qualquer autoridade governamental com o
objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de
qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte subs-
tancial dos ativos da Companhia ou da Fiadora; (vii) comprovação de
que qualquer das declarações prestadas pela Companhia ou pela Fia-
dora na Escritura de Emissão sejam inconsistentes, incorretas ou in-
suficientes, em qualquer aspecto relevante, ou falsas, na data de as-
sinatura da Escritura de Emissão; (viii) não manutenção, pela Com-
panhia e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos operacionais re-
levantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas correntes em
seus mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias
corridos contados da data do respectivo inadimplemento; (ix) realiza-
ção, pela Companhia, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas res-
pectivas controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto
social ou em desacordo com o seu respectivo estatuto social ou con-
trato social, observadas as disposições estatutárias, legais e regula-
mentares em vigor; (x) descumprimento, pela Companhia, de qualquer
obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, não sa-
nada no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento de notifi-
cação por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciário
e/ou pelos Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em
relação àquelas hipóteses em que haja prazos de cura previstos de
forma específica na Escritura de Emissão; (xi) realização, pela Com-
panhia e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com a Es-
critura de Emissão ou com qualquer outro documento relacionado à
Emissão, que possa comprometer o pontual e integral cumprimento,
pela Companhia, de qualquer de suas obrigações previstas em tais
documentos; (xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimes-
tres consecutivos ou 4 (quatro) não-consecutivos, de quaisquer dos
índices financeiros previstos na Escritura de Emissão, indistintamente,
a serem apurados pela Fiadora e acompanhados pelo Agente Fidu-
ciário, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fia-
dora relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das de-
monstrações financeiras de 31 de dezembro de 2019 ("Índices Finan-
ceiros"); (xiii) alienação, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de ativos
permanentes que representem, em um mesmo exercício social, de for-
ma individual ou agregada, valor igual ou superior a (1) 2% (dois por
cento) do seu patrimônio líquido, no caso da Companhia, e (2) 5%
(cinco por cento) do seu patrimônio líquido, no caso da Fiadora, em
ambos os casos, considerando as demonstrações financeiras mais re-
centes da Companhia e/ou da Fiadora, respectivamente; (xiv) cisão,
fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Compa-
nhia, a Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou co-
ligadas, exceto se for assegurado aos Debenturistas que o desejarem,
durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data de pu-
blicação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate
das Debêntures de que forem titulares, mediante o pagamento do Va-
lor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata
temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pa-
gamento de Remuneração anterior aplicável, até a data do efetivo pa-
gamento, em uma única parcela, em até 4 (quatro) Dias Úteis con-
tados da ciência da Companhia da manifestação do respectivo Deben-
turista acerca do resgate das Debêntures de sua titularidade; (xv)
destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade di-
versa daquela prevista na Escritura de Emissão; (xvi) a Companhia
e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras audita-
das por qualquer das seguintes empresas de auditoria independente
registradas na CVM: (1) KPMG Auditores Independentes; (2) Deloitte
Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (3) PricewaterhouseCoo-
pers Auditores Independentes; ou (4) Ernst & Young Auditores Inde-
pendentes, ou seus sucessores; (xvii) concessão pela Companhia
e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das Debêntures, de
mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto, em re-
lação à Fiadora, caso o mútuo seja concedido para sociedades con-
troladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de mú-
tuos para seus acionistas; (xviii) outorga de garantias ou oneração de
Ativos Relevantes em benefício de credores, em favor de dívidas da
Companhia com prazo de vencimento inferior ou igual aos das De-
bêntures, que acarretem na concessão de preferência de outros cré-
ditos em relação às Debêntures, pela Companhia ou pela Fiadora,
considerando-se como "Ativos Relevantes", além dos ativos vinculados
à concessão, aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equi-
valente em outras moedas. Este item não se aplica para outorga de
garantias ou oneração de Ativos Relevantes, em favor de (1) proces-
sos judiciais contra a Companhia; ou (2) processos administrativos
contra a Companhia; ou (3) de contrato de compra de energia elétrica
celebrados pela Companhia ou (4) contratos de financiamento cele-
brados pela Companhia junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico - BNDES; ou (xix) não renovação da concessão outorgada
à Companhia para explorar atividades relacionadas à distribuição de
energia em até 12 (doze) meses antes da data de vencimento do
Contrato de Concessão. (z) Local de Pagamento: Os pagamentos re-
ferentes às Debêntures e quaisquer outros valores eventualmente de-
vidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão efe-
tuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso; ou
(ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletroni-
camente na B3, (a) na sede da Companhia; ou (b) conforme o caso,
de acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador, confor-
me o caso. (aa) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias re-
lativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão su-
jeitos a, sem prejuízo do pagamento da Remuneração e Atualização
Monetária, quando aplicável, (i) multa moratória convencional, irredu-
tível e de natureza não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento)
sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro
rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo

pagamento dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cen-
to) ao mês sobre o montante devido e não pago, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial ("Encar-
gos Moratórios"). (bb) Destinação dos Recursos: Os recursos obti-
dos pela Companhia com a Emissão serão destinados ao reforço do
capital de giro da Companhia, dentro da gestão ordinária de seus ne-
gócios. (cc) Demais Condições: As demais características da Emis-
são e da Oferta Restrita constarão da Escritura de Emissão. (II) apro-
varam a delegação de poderes à Diretoria da Companhia, de forma
direta ou indireta, por meio de procuradores, e nos termos do seu es-
tatuto social, para a prática de todos os atos necessários ou conve-
nientes à formalização da Emissão e da Oferta Restrita, inclusive,
mas não se limitando, (a) a discussão, negociação e definição dos
termos das Debêntures (incluindo, mas não se limitando a, negocia-
ção das hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures a serem
descritas na Escritura de Emissão), bem como a celebração, pela
Companhia, da Escritura, do Contrato de Distribuição, seus eventuais
aditamentos e demais documentos relacionados às Debêntures; (b) a
contratação dos Coordenadores para a realização da Oferta Restrita;
(c) a contratação dos Prestadores de Serviço, podendo, para tanto,
negociar e assinar os respectivos contratos e fixar seus honorários; e
(d) a celebração de todos os demais documentos e eventuais adita-
mentos no âmbito da Emissão; (III) autorizaram a Diretoria da Com-
panhia a realizar a publicação e o registro dos documentos de na-
tureza societária ou outros relativos à Oferta Restrita perante os ór-
gãos competentes e/ou perante a ANBIMA, se for o caso, inclusive
realizando o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fizerem
necessárias; e (IV) ratificaram todos os atos anteriores à data desta
reunião praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão
e da Oferta Restrita. Declaro que a presente é cópia fiel da ata da
reunião do Conselho de Administração da Light S.E.S.A. realizada em
01 de abril de 2020, às 17h30min, mediante vídeo conferência. Paula
Regina Novello Cury - Secretária da Reunião. Arquivado na JUCERJA
nº 00003867487 em 03/04/2020. Bernardo F. S. Berwanger - Secre-
tário Geral.
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LIGHT S.A.
CNPJ/ME Nº 03.378.521/0001-75

NIRE Nº 33.300.263.16-1 - Capital Aberto
Certidão da Ata da Reunião do Conselho de Administração da
Light S.A. ("Companhia") realizada em 01 de Abril de 2020, lavra-
da sob a forma de sumário. 1. Data, hora e local: 01 de abril de
2020 às 17h00min, mediante vídeo conferência. 2. Presentes: Os
Conselheiros David Zylbersztajn, Presidente da Mesa, Ricardo Reisen
de Pinho, Carlos Marcio Ferreira, Antonio Rodrigues dos Santos e
Junqueira, Carlos Alberto da Cruz, Carlos da Costa Parcias Júnior,
Octávio Cortes Pereira Lopes e Patrícia Gracindo Marques de Assis
Bentes. Compareceram, também, sem participar das votações, a Di-
retora Presidente e de Relações com Investidores Ana Marta Horta
Veloso, o Diretor de Finanças e de Participações Roberto Caixeta Bar-
roso, a Diretora de Gestão Empresarial Deborah Meirelles Rosa Brasil
e a Coordenadora de Governança Corporativa Paula Regina Novello
Cury convidada para secretariar os trabalhos. 3. Ordem do Dia: Apre-
ciar e deliberar sobre: (I) a orientação de voto favorável aos conse-
lheiros indicados pela Companhia na Light Serviços de Eletricidade
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na Co-
missão de Valores Mobiliários ("CVM") como categoria B, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Floriano, nº 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no
CNPJ/ME sob o nº 60.444.437/0001-46 ("Emissora"), na Reunião do
Conselho de Administração da Emissora que deliberar sobre a apro-
vação da 18ª (décima oitava) emissão pública de debêntures simples,
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fi-
dejussória adicional, em série única, da Emissora, sendo composta
por 400.000 (quatrocentas mil) debêntures ("Debêntures"), perfazendo
o montante total de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de
reais), a qual será objeto de oferta pública com esforços restritos de
distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de ja-
neiro de 2009, conforme alterada ("Instrução CVM 476"), sob regime
de garantia firme de colocação ("Emissão" e "Oferta Restrita", respec-
tivamente); (II) a outorga, pela Companhia, da Fiança (conforme abai-
xo definido), no âmbito da Emissão; (III) a autorização para a Diretoria
da Companhia, de forma direta ou indireta, por meio de procuradores,
e nos termos do seu estatuto social, a praticar todos e quaisquer atos
necessários ou convenientes à formalização da Fiança, incluindo, mas
não se limitando, (a) a discussão, negociação e definição dos termos
da Fiança, bem como a celebração, pela Companhia, do "Instrumento
Particular de Escritura da 18ª (Décima Oitava) Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública com  Esforços Restritos,  da Light Serviços  de Eletricidade
S.A." ("Escritura" ou "Escritura de Emissão"), do Contrato de Distribui-
ção (conforme abaixo definido), seus eventuais aditamentos e demais
documentos relacionados às Debêntures e à Fiança; e (b) celebração
de todos os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito
da Emissão e da Fiança; (IV) orientação do voto para que os con-
selheiros indicados pela Companhia no Conselho de Administração da
Emissora autorizem a Diretoria da Emissora, observadas as disposi-
ções legais, a deliberar e praticar todos os atos necessários à efe-
tivação da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limi-
tando (a) a discussão, negociação e definição dos termos das Debên-
tures bem como a celebração, pela Companhia, da Escritura de Emis-
são, do Contrato de Distribuição, seus eventuais aditamentos e de-
mais documentos relacionados às Debêntures; (b) a contratação de
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de va-
lores mobiliários para a realização da Oferta Restrita, sendo uma de-
las a instituição intermediária líder ("Coordenadores"); (c) a contrata-
ção dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se
limitando ao escriturador, banco liquidante, agente fiduciário e asses-
sores legais (em conjunto, "Prestadores de Serviço"), podendo, para
tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar seus hono-
rários; e (d) celebração de todos os demais documentos e eventuais
aditamentos no âmbito da Emissão; e (V) a ratificação de todos os
atos praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão e
da Oferta Restrita. 4. Deliberações: por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições, os Conselheiros da Companhia: (i) aprovaram a
orientação de voto aos conselheiros indicados pela Companhia na
Reunião do Conselho de Administração da Emissora que deliberar so-
bre a aprovação da Emissão, a qual terá as seguintes características
e condições: (a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 18ª (dé-
cima oitava) emissão de debêntures da Emissora. (b) Valor Total da
Emissão: O Valor da Emissão será de R$400.000.000,00 (quatrocen-
tos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida).
(c) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de
emissão das Debêntures será 15 de abril de 2020 ("Data de Emis-
são"). (d) Número de Séries: A Emissão será realizada em série úni-
ca. (e) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 400.000 (quatro-
centas mil) Debêntures, na Data de Emissão. (f) Valor Nominal Uni-
tário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00
(mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"). (g) Forma
e Emissão de Certificados: As Debêntures serão emitidas na forma
nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. (h)
Comprovação de Titularidade: A Emissora não emitirá certificados
de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das De-
bêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adi-
cionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 S.A. -
Brasil, Bolsa e Balcão - Segmento CETIP UTVM ("B3") terão sua
titularidade comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emi-
tido pela B3. (i) Tipo e Conversibilidade: As Debêntures serão sim-
ples, não sendo, portanto, conversíveis em ações de emissão da
Emissora. (j) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária,
não gozando os Debenturistas de preferência em relação aos demais
credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 58, caput,
da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, as Debêntures
contarão com garantia adicional fidejussória representada pela Fiança
(conforme abaixo definida). (k) Distribuição, Negociação e Custódia
Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição pri-
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